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CONTRATO Nº 66/2024 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2025 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo 
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da 
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e COOPERATIVA AGROECOLOGICA IRENO 
ALVES - COOPAIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 02.877.969/0001-
70, com sede na Comunidade Arapongas, s/n, Assentamento Ireno Alves dos Santos, Rio Bonito do 
Iguaçu/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) EDINEI 
BORGES DA SILVA, portador da cédula de identidade RG: 9305447-SESP/PR e inscrito no CPF: 
074.857.849-86,  tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 02/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 11.947/2009, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Chamada Pública nº 
01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO (art. 92, I e II) 

Constitui objeto deste contrato, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, para escolas e centros municipais de educação infantil, para o ano letivo de 
2025, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir. 

§ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I - o edital da Chamada Pública nº 01/2025; 

II - especificações, quantitativos e valores de referência; 

III - contrato nº 66/2025; 

IV - projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar - FNDE; 

V - eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura. 

§ 1º - Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 105 e 111 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
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§ 2º - A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração Pública, permitida a 
negociação com a Contratada. 

§ 3º - Em caso de prorrogação, deverá ser analisado se a Contratada mantém todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
PREÇO (art. 92, V) 

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 
1.052.221,00 (um milhão, cinquenta e dois mil, duzentos e vinte e um reais), em moeda corrente 
nacional, de acordo com as características, preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade 
com os quantitativos efetivamente fornecidos: 

COOPERATIVA AGROECOLOGICA IRENO ALVES - COOPAIA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total 

1 1 ABACATE  Abacate - com 
ponto de maturação para 
ser servido na semana de 
entrega. Embalagem 
contendo variedade ou 
grupo e peso e estar limpas 
e conservadas. 

  KG 1.200,00 5,82 6.984,00 

1 2 ABÓBORA  Abobora 
Moranga - picada, 
descascada e congelada, 
livre de danos mecânicos, 
fisiológicos, em perfeitas 
condições de conservação 
e maturação. Embalados 
em sacos transparentes, 
atóxicos de 2kg cada.  

  KG 1.000,00 7,65 7.650,00 

1 3 ABOBRINHA VERDE  
Abobrinha Verde - sem 
presença se sujidades, 
novo, fresco, acondicionado 
em caixas limpas, secas, 
que não transmitam odor ou 
sabor estranho ao produto.  

  KG 2.000,00 5,68 11.360,00 

1 4 ACELGA  Acelga - sem 
presença se sujidades, 
novo, fresco, acondicionado 
em caixas limpas, secas, 
que não transmitam odor ou 
sabor estranho ao produto. 

  KG 2.000,00 8,28 16.560,00 

1 7 ALFACE AMERICANA  
Alface Americana - sãs, 
inteiras, limpas e 

  KG 600,00 10,00 6.000,00 
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hidratadas, uniformas em 
tamanho e transportada em 
caixas assegurando 
adequada conservação do 
produto, cada pé em média 
100g.  

1 8 ALFACE CRESPA  Alface 
crespa - sãs, inteiras, 
limpas e hidratadas, 
uniformas em tamanho e 
transportada em caixas 
assegurando adequada 
conservação do produto, 
cada pé em média 100g. 

  KG 600,00 9,50 5.700,00 

1 13 BANANA CATURA  Banana 
caturra - com ponto de 
maturação para ser servido 
na semana de entrega. 
Embalagem contendo 
variedade ou grupo e peso 
e estar limpas e 
conservadas. 

  KG 15.000,0
0 

5,61 84.150,00 

1 14 BANANA MAÇÃ  Banana 
Maçã - com ponto de 
maturação para ser servido 
na semana de entrega. 
Embalagem contendo 
variedade ou grupo e peso 
e estar limpas e 
conservadas. 

  KG 1.000,00 6,39 6.390,00 

1 15 BANANA PRATA  Banana 
prata - com ponto de 
maturação para ser servido 
na semana de entrega. 
Embalagem contendo 
variedade ou grupo e peso 
e estar limpas e 
conservadas. 

  KG 3.000,00 6,39 19.170,00 

1 16 BATATA DOCE  Batata 
doce - sem danos físicos ou 
mecânicos, limpa e 
acondicionada em caixas 
limpas e secas que não 
transmitam odor ou sabor 
estranho ao produto.  

  KG 2.000,00 5,18 10.360,00 

1 17 BERGAMOTA  Bergamota - 
em caixas de 20kg, ponto 
de maturação para ser 
servida na semana da 
entrega, embalagem 
contendo variedade ou 
grupo, peso e estar limpa e 
conservada. 

  KG 2.000,00 7,13 14.260,00 
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1 18 BETERRABA  Beterraba - 
sem folhas, lisa com polpa 
intacta e limpa, compacta, 
firme com coloração e 
tamanho uniformes, sem 
broto, sem rachaduras ou 
cortes na casca, sem 
manchas e machucaduras, 
transportadas em caixas.  

  KG 1.500,00 6,95 10.425,00 

1 19 BOLACHA CASEIRA  
Bolacha caseira - sabores 
fubá ou polvilho, 
embalagem transparente, 
atóxicas, rotulo com data de 
fabricação, validade, 
identificação do fabricante, 
ingredientes, peso e 
informação nutricional, 
embalagem de 1kg cada.  
 
 
 
Apresentar amostra. 

  KG 2.000,00 26,75 53.500,00 

1 20 BOLO SIMPLES  Bolo 
simples sabores diversos - 
unidade pesando mínimo 
700g cada. Embalado 
individualmente em 
embalagem atóxica, com 
rotulagem adequada, data 
de fabricação, data de 
validade, dados do 
fabricante, ingredientes.  
Apresentar amostra. 

  KG 800,00 20,00 16.000,00 

1 21 BRÓCOLIS  Brocolis - livre 
de danos mecânicos 
fisiológicos, em perfeitas 
condições de conservação 
e maturação, embalados 
em sacos transparentes e 
atóxicos. 

  KG 2.500,00 10,55 26.375,00 

1 22 CANJICA DE MILHO  
Canjica de milho - 
selecionado, livre de danos 
mecânicos fisiológicos, em 
perfeitas condições de 
conservação e maturação, 
embalados em sacos 
transparentes e atóxicos. 
Embalado em pacotes de 
1kg cada.  
Apresentar amostra. 

  KG 500,00 12,50 6.250,00 

1 23 CAQUI CHOCOLATE    KG 2.000,00 8,00 16.000,00 
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Caqui chocolate - em 
caixas de 20kg, ponto de 
maturação para ser servida 
na semana da entrega, 
embalagem contendo 
variedade ou grupo, peso e 
estar limpa e conservada. 

1 24 CEBOLA NACIONAL  
Cebola - sem presença se 
sujidades, novo, fresco, 
acondicionado em pacotes 
plásticos transparentes, 
secos, limpos que não 
transmitam odor ou sabor 
estranho ao produto. 

  KG 1.000,00 7,03 7.030,00 

1 25 CEBOLINHA  Cebolinha - 
em maços de 100g, sem 
presença de sujidades, 
novas, frescas, 
acondicionada em pacotes 
plásticos transparentes, 
secos, limpos que não 
transmitam odor ou sabor 
estranho ao produto. 

  KG 600,00 17,60 10.560,00 

1 26 CENOURA  Cenoura - 
tamanho médio e uniforme, 
nova, sem folhas, sem 
rachaduras, acondicionada 
em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, 
que não transmitam odor ou 
sabor estranho ao produto.  

  KG 1.500,00 6,23 9.345,00 

1 27 CHUCHU VERDE  Chuchu 
verde - tamanho 70 a 
140gr/un, coloração 
uniforme, tamanho médio, 
sem lesões, sem 
rachaduras ou cortes na 
casca, em pacotes plásticos 
transparentes, secos, 
limpos que não transmitam 
odor ou sabor estranho ao 
produto.  

  KG 1.200,00 4,78 5.736,00 

1 28 COUVE FLOR  Couve flor - 
livre de danos mecânicos e 
fisiológicos, sem presença 
de sujidades, novas, 
frescas, acondicionada em 
pacotes plásticos 
transparentes, secos, 
limpos que não transmitam 
odor ou sabor estranho ao 
produto. 

  KG 1.200,00 10,58 12.696,00 
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1 29 COUVE MANTEIGA  Couve 
manteiga - em maços de 
100g, livre de danos 
mecânicos e fisiológicos, 
sem presença de sujidades, 
novas, frescas, 
acondicionada em pacotes 
plásticos transparentes, 
secos, limpos que não 
transmitam odor ou sabor 
estranho ao produto. 

  KG 1.000,00 11,05 11.050,00 

1 30 CUCA  Cuca - sem recheio, 
unidade pesando mínimo 
700g cada, embalada 
individualmente em 
embalagem atóxica, com 
rotulagem adequada.  
 
Apresentar amostra. 

  KG 1.500,00 20,75 31.125,00 

1 31 DOCE DE FRUTAS  Doce 
de frutas sabores morango, 
pessego, uva, abacaxi, 
banana, figo, goiaba, pera, 
amora ou mamão - sem 
corante e conservante, 
resfriado, embalado em 
potes de polietileno de 1kg, 
embalagem não retornável, 
rotulagem com valor 
nutricional, com data de 
fabricação e validade de 2 
meses após a data de 
entrega. 
 
Apresentar amostra. 

  UN 1.000,00 25,00 25.000,00 

1 34 ERVILHA  Ervilha - in 
natura, livre de danos 
mecânicos e fisiológicos, 
sem presença de sujidades, 
novas, frescas, 
acondicionada em pacotes 
plásticos transparentes, 
secos, limpos que não 
transmitam odor ou sabor 
estranho ao produto. 

  KG 500,00 20,00 10.000,00 

1 35 ESCAROLA  Escarola - 
livre de danos mecânicos e 
fisiológicos, sem presença 
de sujidades, novas, 
frescas, acondicionada em 
pacotes plásticos 
transparentes, secos, 
limpos que não transmitam 

  KG 600,00 10,25 6.150,00 
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odor ou sabor estranho ao 
produto. 

1 36 ESPINAFRE  Espinafre - 
pés com 100g, livre de 
danos mecânicos e 
fisiológicos, sem presença 
de sujidades, novas, 
frescas, acondicionada em 
pacotes plásticos 
transparentes, secos, 
limpos que não transmitam 
odor ou sabor estranho ao 
produto. 

  KG 500,00 12,50 6.250,00 

1 37 FARINHA DE MILHO 
(BIJÚ) 1 KG  Farinha de 
milho (Biju) - selecionado, 
livre de danos mecânicos 
fisiológicos, em perfeitas 
condições de conservação 
e maturação, embalados 
em sacos transparentes e 
atóxicos. Rotulagem com 
valor nutricional, data de 
fabricação e validade. 
Embalado em pacotes de 
1kg cada.  
 
Apresentar amostra. 

  KG 500,00 15,00 7.500,00 

1 38 FARINHA DE MILHO 
(FUBÁ) 1 KG  Farinha de 
milho (Fubá) - selecionado, 
livre de danos mecânicos 
fisiológicos, em perfeitas 
condições de conservação 
e maturação, embalados 
em sacos transparentes e 
atóxicos. Rotulagem com 
valor nutricional, data de 
fabricação e validade. 
Embalado em pacotes de 
1kg cada.  
 
Apresentar amostra. 

  KG 500,00 7,00 3.500,00 

1 43 LARANJA COMUM DOCE  
Laranja comum doce - em 
caixas de 20kg, ponto de 
maturação para ser servida 
na semana da entrega, 
embalagem contendo 
variedade ou grupo, peso e 
estar limpa e conservada.  

  KG 6.000,00 6,62 39.720,00 

1 44 LARANJA PÊRA  Laranja 
pera - em caixas de 20kg, 

  KG 3.000,00 6,19 18.570,00 
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ponto de maturação para 
ser servida na semana da 
entrega, embalagem 
contendo variedade ou 
grupo, peso e estar limpa e 
conservada. 

1 46 LIMÃO ROSA  Limão rosa - 
ponto de maturação para 
ser servida na semana da 
entrega, embalagem 
contendo variedade ou 
grupo, peso e estar limpa e 
conservada. Acondicionado 
em pacotes plásticos 
transparentes, secos, 
limpos que não transmitam 
odor ou sabor estranho ao 
produto. 

  KG 500,00 4,84 2.420,00 

1 47 MACARRÃO CASEIRO 
TRADICIONAL  Macarrão 
caseiro - embalagem de 
polietileno transparente de 
500g, rotulo com data de 
fabricação, validade, 
identificação do fabricante, 
ingredientes, peso e 
informação nutricional.  
 
Apresentar amostra. 

  KG 1.000,00 18,30 18.300,00 

1 48 MANDIOCA 
DESCASCADA  Mandioca 
descascada congelada - 
embalagem de polietileno 
transparente, rotulo com 
data de fabricação, 
validade, identificação do 
fabricante, ingredientes e 
peso. Cada embalagem 
com 2kg. 

  KG 2.000,00 8,33 16.660,00 

1 49 MARACUJA  Maracujá - 
com ponto de maturação 
para ser servido na semana 
da entrega, embalagem 
contendo variedade ou 
grupo, peso e estar limpo e 
conservado.  

  KG 800,00 14,57 11.656,00 

1 50 MASSA PARA LASANHA 
(EM ROLO)  Massa para 
lasanha (em rolo) - 
embalagem de polietileno 
transparente, rotulo com 
data de fabricação, 
validade, identificação do 

  KG 1.000,00 25,00 25.000,00 
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fabricante, ingredientes, 
peso e informação 
nutricional.  
 
Apresentar amostra. 

1 52 MELANCIA  Melancia - com 
ponto de maturação para 
ser servida na semana da 
entrega, embalagem 
contendo variedade ou 
grupo, peso e estar limpo e 
conservado. 

  KG 6.000,00 4,11 24.660,00 

1 53 MELÃO  Melão - com ponto 
de maturação para ser 
servida na semana da 
entrega, embalagem 
contendo variedade ou 
grupo, peso e estar limpo e 
conservado. 

  KG 1.000,00 8,00 8.000,00 

1 54 MEXERICA  Mexerica - 
com ponto de maturação 
para ser servida na semana 
da entrega, embalagem 
contendo variedade ou 
grupo, peso e estar limpo e 
conservado. 

  KG 1.000,00 7,64 7.640,00 

1 56 MILHO VERDE (COM 
PALHA)  Milho verde em 
espiga - com as primeiras 
palhas, com ponto de 
maturação para ser servido 
na semana da entrega, 
embalagem contendo 
variedade ou grupo, peso e 
estar limpa e conservada.  

  KG 3.000,00 7,93 23.790,00 

1 57 MIX DE LEGUMES  Mix de 
legumes (CENOURA, 
CHUCHU, BATATINHA, 
BROCOLIS COUVE-FLOR, 
ABOBRINHA, ERVILHA, 
VAGEM E MILHO VERDE) 
- congelado com 
embalagem selada de 1kg. 

  KG 2.000,00 35,00 70.000,00 

1 60 OVOS CAIPIRA     DZ 3.000,00 12,00 36.000,00 

1 61 PÃO CASEIRO FATIADO.   
Pão casiero fatiado - 
unidade pesando mínimo 
700g cada. Embalado 
individualmente em 
embalagem atóxica, com 
rotulagem adequada, data 
de fabricação, data de 

  KG 3.000,00 18,00 54.000,00 
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validade, dados do 
fabricante, ingredientes.  
 
 
 
Apresentar amostra. 

1 62 PÃO CASEIRO INTEGRAL  
Pão caseiro integral - 
unidade pesando mínimo 
700g cada. Embalado 
individualmente em 
embalagem atóxica, com 
rotulagem adequada, data 
de fabricação, data de 
validade, dados do 
fabricante, ingredientes.  
 
Apresentar amostra. 

  KG 1.500,00 18,75 28.125,00 

1 63 PÃO COM LEGUMES  Pão 
com legumes - cenoura, 
beterraba, mandioca e 
batata doce, unidade 
pesando mínimo 700g 
cada. Embalado 
individualmente em 
embalagem atóxica, com 
rotulagem adequada, data 
de fabricação, data de 
validade, dados do 
fabricante, ingredientes.  
 
Apresentar amostra. 

  KG 2.000,00 17,50 35.000,00 

1 65 PEPINO VERDE  Pepino 
verde - ponto de maturação 
para ser servida na semana 
da entrega, embalagem 
contendo variedade ou 
grupo, peso e estar limpa e 
conservada. Acondicionado 
em pacotes plásticos 
transparentes, secos, 
limpos que não transmitam 
odor ou sabor estranho ao 
produto. 

  KG 1.000,00 5,33 5.330,00 

1 66 PESSÊGO  Pessego - 
ponto de maturação para 
ser servida na semana da 
entrega, embalagem 
contendo variedade ou 
grupo, peso e estar limpa e 
conservada. Acondicionado 
em pacotes plásticos 
transparentes, secos, 

  KG 1.000,00 8,50 8.500,00 
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limpos que não transmitam 
odor ou sabor estranho ao 
produto. 

1 67 PONKAN  Ponkan - ponto 
de maturação para ser 
servida na semana da 
entrega, embalagem 
contendo variedade ou 
grupo, peso e estar limpa e 
conservada. Acondicionado 
em pacotes plásticos 
transparentes, secos, 
limpos que não transmitam 
odor ou sabor estranho ao 
produto. 

  KG 2.000,00 5,68 11.360,00 

1 68 PRODUTO DA FRUTA 
(FRUTA IN NATURA 
CONGELADA)  Produto da 
fruta (FRUTA IN NATURA 
CONGELADA) - congelada, 
embalada em pacotes 
transparentes de 16 micras, 
firmes de 500g, contendo 
etiqueta de procedência, 
descrição dos ingredientes, 
etiqueta nutricional e de 
validade. Frutas goiaba, 
bergamota, mexerica, 
jabuticaba, mamão, laranja, 
manga, pitanga, morango, 
abacaxi, maracujá.  
 
Apresentar amostra. 

  KG 1.000,00 32,50 32.500,00 

1 71 QUIRERA COMESTÍVEL 
EMBALAGEM 1 KG  
Quirera comestível - 
embalagem de polietileno 
transparente, rotulo com 
data de fabricação, 
validade, identificação do 
fabricante, ingredientes, 
peso. Embalado em 
pacotes de 1kg.  
 
Apresentar amostra. 

  KG 500,00 10,50 5.250,00 

1 72 RABANETE  Rabanete - 
em maços de 500g, ponto 
de maturação para ser 
servida na semana da 
entrega, embalagem 
contendo variedade ou 
grupo, peso e estar limpa e 
conservada. Acondicionado 

  KG 600,00 8,62 5.172,00 
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em pacotes plásticos 
transparentes, secos, 
limpos que não transmitam 
odor ou sabor estranho ao 
produto. 

1 73 REPOLHO VERDE  
Repolho verde ou roxo - 
ponto de maturação para 
ser servida na semana da 
entrega, embalagem 
contendo variedade ou 
grupo, peso e estar limpa e 
conservada. Acondicionado 
em pacotes plásticos 
transparentes, secos, 
limpos que não transmitam 
odor ou sabor estranho ao 
produto. 

  KG 2.000,00 5,18 10.360,00 

1 74 RÚCULA  Rúcula - pés com 
de 100gr, sem presença de 
sujidades, novas, frescas, 
acondicionada em caixas, 
limpas, secas que nâo 
transmitam odor ou sabor 
estranho ao produto. 

  KG 500,00 12,00 6.000,00 

1 75 SALSINHA  Salsinha - em 
maços de 100g, 
embalagem contendo 
variedade ou grupo, peso e 
estar limpa e conservada. 
Acondicionado em pacotes 
plásticos transparentes, 
secos, limpos que não 
transmitam odor ou sabor 
estranho ao produto. 

  KG 600,00 18,67 11.202,00 

1 76 SUCO DE FRUTAS 
INTEGRAL  Suco de frutas 
integral - produto da fruta 
(fruta in natura ou pedaços 
congelados), congelada, 
embalada em pedaços 
transparentes de 16 micras, 
firmes de 500g contendo 
etiqueta de procedência, 
descrição dos ingredientes, 
etiqueta nutricional e de 
validade (bergamota, 
morango, abacaxi, 
maracujá e manga).  
 
Apresentar amostra. 

  LT 2.000,00 30,00 60.000,00 

1 78 TOMATE LONGA VIDA  
Tomate vermelho redondo -  

  KG 1.000,00 7,00 7.000,00 
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médio, 70-90% do fruto 
vermelho no ato da entrega, 
sãos, inteiros, limpos, 
tamanho e coloração 
uniforme, acondicionado 
em pacotes plásticos 
transparentes, secos, 
limpos que não transmitam 
odor ou sabor estranho ao 
produto. 

1 79 VAGEM  Vagem - em 
maços de 100g, 
embalagem contendo 
variedade ou grupo, peso e 
estar limpa e conservada. 
Acondicionado em pacotes 
plásticos transparentes, 
secos, limpos que não 
transmitam odor ou sabor 
estranho ao produto. 

  KG 500,00 13,86 6.930,00 

 
TOTAL 

 
1.052.221,00 

 
§ 1º - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP 
Familiar/ano/entidade executora, de acordo com o art. 39 da Resolução FNDE nº 06/2020, alterada 
pela Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021. 

§ 2º - O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço 
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

§ 3º - O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e 
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo do Edital de Chamada Pública nº 01/2025. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da 

realização do certame. 

§ 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua 

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos 

pelo contratado. 

§ 2º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo 

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior. 
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I - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias, 

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e 

todas as evidências capazes. 

§ 3º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão 

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido. 

CLÁUSULA QUINTA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados 
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, 
nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da 
Despesa 

Funcional Programática Conta 
Fonte de 
Recurso 

Natureza da Despesa 

2025 12.306.0006.2030 2200 000 3.3.90.32.00.00 

2025 12.306.0006.2030 2210 107 3.3.90.32.00.00 

2025 12.306.0006.2030 2220 145 3.3.90.32.00.00 

2025 12.306.0006.2031 2230 000 3.3.90.32.00.00 

2025 12.306.0006.2031 2240 107 3.3.90.32.00.00 

2025 12.306.0006.2031 2250 145 3.3.90.32.00.00 

2025 12.306.0006.2032 2260 000 3.3.90.32.00.00 

2025 12.306.0006.2032 2270 107 3.3.90.32.00.00 

2025 12.306.0006.2032 2280 145 3.3.90.32.00.00 

 

CLÁUSULA SEXTA 
DA SUBCONTRATAÇÃO 

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do 
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV) 

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e 
Compras do município. 

CLÁUSULA OITAVA 
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII) 

Prazo, local e condições de execução: 
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O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os 

descritivos constantes no ANEXO III - Especificações, Quantitativos e Valores e cronograma a ser 

expedido pela Secretaria Municipal de Educação/Setor de Merenda Escolar. 

§ 1º Visto que não temos estrutura (espaço e equipamentos) adequada para suprir o armazenamento 

dos alimentos para posterior distribuição, os mesmos serão requisitados 1(uma) vez na semana e 

assim distribuídos. Diante dos problemas vivenciados no ano anterior referente as entregas de 

produtos, onde houve atrasos nos prazos de entrega e perdas de mercadorias pela falta de espaço e 

equipamentos para armazenamento salientamos o pedido e posterior entrega com prazo máximo de 

24 horas. 

§ 2º Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE e deverão ser entregues 1 (uma) vez na semana na data que será proposta pela 

SMECE nos seguintes estabelecimentos: 

 SEDE do município de Rio Bonito do Iguaçu localizado na Rua 7 de setembro, nº 720 - 

Centro; 

 CMEI Dona Laura localizada na Rua Joanita Kruger, 144 - Vista Alegre; 

 APAE - Escola Natalia Cristina Ribeiro localizada na Rua Joanita Kruger, 910 - Vista Alegre; 

 CMEI Pedacinho do Céu localizada na Rua Domingos Pio, esquina com Rua Sete de 

Setembro, 528 - Vista Alegre; 

 Escola Municipal Rio Bonito do Iguaçu localizada na Avenida XV de Novembro,1220 - centro. 

§ 3º A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 07h30min às 11h30min nos 

estabelecimentos acima que estarão descritos na requisição. 

§ 4º O fornecimento dos objetos deverá ter início, de acordo com ordem de compra emitida pelos 

setores da administração municipal, a qual deverá ser cumprida no máximo em 72 (setenta e duas) 

horas, e deverão ser entregues no endereço designado pela SMECE, não se responsabilizando por 

entregas fora destes horários e dias, correndo por conta da contratada todas as despesas, bem 

como, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as 

despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no fornecimento. Por ocasião da entrega, a 

Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a assinatura do 

servidor da área competente do Município de Rio Bonito do Iguaçu, responsável pelo recebimento. 

§ 5º Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

§ 6º A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no endereço indicado 

neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante. 
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§ 7º Em hipótese alguma será aceito produto diferente do que o especificado no ANEXO II, que esteja 

em desacordo com o fornecimento e não corresponderem à qualidade exigida na presente Chamada. 

CLÁUSULA NONA 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV) 

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência: 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e demais documentos anexos; 
II - Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no presente 
contrato;  
III - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 
com as especificações estabelecidas no presente contrato, no Termo de Referência, bem como na 
proposta da Contratada, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
IV - Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios, defeitos e 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em partes, às suas expensas; 
V - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada, por meio de servidor especialmente designado; 
VI - Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão,qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
VII - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidas no presente contrato; 
VIII - Aplicar à Contratada as sanções previstas em Lei e no presente contrato; 
IX - Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos pela 
Contratada, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, contados da data do protocolo do requerimento, 
conforme o art. 92, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
a) O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente motivado pela autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII) 

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de 
referência: 

I - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação; 
II - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 
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III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código 
civil e do código de defesa e proteção do consumidor; 
IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de 
imprudência ou imperícia ou inabilidade; 
V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus 
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo 
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados; 
VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus 
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar; 
VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato; 
VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo 
pelas consequências da inexecução; 
IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de 
multas decorrentes da inobservância. 
X - Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
XI - Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, ou autoridade 
superior, conforme determinado no art. 137, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
XII - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
XIII - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 
ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
XIV -  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
XV - . Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 
 
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede da Contratada; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
 
XVI - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
XVII - Comunicar aos fiscais do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou incidente que obste à execução do objeto contratual; 
XVIII - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
XIX - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação/qualificação na licitação/contratação; 
XX - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em legislação, conforme artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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XXI - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
XXII - Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 
124, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
a) Para restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, a Contratada deverá 
apresentar requerimento formal à Administração, acompanhado de documentação comprobatória dos 
fatos alegados, ensejadores do eventual desequilíbrio; 
b) O pedido a que se refere a alínea “a” deste inciso, deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação; 
 
XXIII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
XXIV - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e/ou 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
XXV - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força de execução deste contrato; 
XXVI - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as condições de segurança e disciplina; 
XXVII - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
XXVIII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho  noturno, perigoso ou insalubre; 
XXIX - Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução do contrato; 
 
a) A Contratada deverá nomear um preposto responsável pela contratação, que deverá ser 
apresentado no ato da apresentação da Proposta e/ou quando houver substituição ou promoção; com 
a missão de garantir, notavelmente, o bom andamento dos trabalhos, fiscalizando e ministrando 
orientações necessárias ao fornecimento dos itens, de 
acordo com as normas preestabelecidas pela contratante, sem ônus algum para a CONTRATANTE; 
b) A CONTRATADA deverá manter o preposto, durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração em que deverá constar o nome completo, nº do CPF, nº do documento de identidade, e-
mail e telefone para contato; 
c) O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas referentes à 
contratação. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento de confirmação do recebimento das Notas de 
Empenho por e-mail, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

Recebimento do Objeto 
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As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo 

de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.  

§ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados 

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes do termo de referência e contrato. 

§ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento deverá ser em nome do MUNICÍPIO, 

conforme determinação da secretaria requisitante. 

§ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na 

eventualidade de constatação em desacordo com o fornecimento e não corresponderem à qualidade 

exigida na presente Chamada. 

Liquidação 

§ 4º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação. 

§ 5º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e 

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da 

medição. 

§ 6º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

Prazo de Pagamento 

§ 7º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos 

pertinentes. 

§ 8º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 

6% (seis por cento) ao ano. 

Forma de Pagamento 

§ 9º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

§ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

§ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

§ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.  

§ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

§ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

§ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

§ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

§ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

§ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

I - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

§ 10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII) 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

§ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

§ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

§ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). 

POLIANA BORTOLUZZI e KELY GELINSKI. 

§ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

§ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

§ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso. 

§ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

§ 8º O gestor deste contrato será o(a) secretário(a) o responsável pela pasta da Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA, ou outro que 

vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e IV 

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos II, III e IV, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - multa: 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor 

do contrato; 

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do caput, de 0.5% a 5% do 

valor do contrato; 

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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§ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

§ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

§ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para o contratante. 

§ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

§ 11. Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda. 

§ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se 

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

I - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

§ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

I - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - indenizações e multas. 

§ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do 
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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§ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

§ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos 

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO 

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei 

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus 

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 

contratados.  

§ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

I - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

§ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e 

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.  

§ 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:  

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes 

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 

direcionar negócios ilicitamente;  

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;  

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho 

escravo ou infantil;  
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d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as 

normas internas da CONTRATANTE;  

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos 

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da 

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou 

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí 

decorrentes;  

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que 

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da 

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.  

§ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de 

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a 

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.  

§ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome 

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por 

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.  

§ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a 
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem 
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades 
previstas no presente instrumento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
PUBLICAÇÃO 

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município 
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=. 

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial 

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista 

no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
FORO (art. 92, § 1º) 

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s
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E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.  
 
 
Rio Bonito do Iguaçu/PR, 11 de abril de 2025. 
 
 
 
____________________________________ 
SEZAR AUGUSTO BOVINO 
CONTRATANTE 
 
 
 
____________________________________ 
EDINEI BORGES DA SILVA 
CONTRATADA 
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